
APROVADO
A discuMão

Em oájOÍJ/JlAEstado do Rio de Janeiro
1Câmara Municipal de Cabo Frio

PRESIDENTE

Em 2 de Abril de 1996Indicação N9 0060/96

SOLICITA AO EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A CONSTRUÇÃO DE 
CISTERNA PÚBLICA NO BAIRRO JACARÉ.

ExmÇ Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais 
o que determina o interesse público, I N D I C A à Douta Mesa, 
na forma regimental, o envio de expediente ao ExmQ Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando a construção de 
pública, em local a ser indicado pela Prefeitura, no Bairro 
jacaré.
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JUSTIFICATIVA1

0 Bairro Jacaré atualmente não conta com uma reserva
do precioso liquido.

Faz jus a presente indicação.
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